
ANEXO 1 - TERMO DE COMPROMISSO
(Edital de Seleção nº 4/2020 - PPGENF/INISA/UFMS)

Declaro, para os devidos fins, que eu, ___________________________________________, CPF __________________________, aluno (a) devidamente matriculado (a) da Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade_____________________________________________________________ no Curso/Área ___________________________________ sob o número de matrícula ___________________, em nível de __________________, tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade de beneficiário de bolsa, conforme regulamento vigente do Programa de Demanda Social – DS, anexo à Portaria nº 76, de 14 de abril de 2010, e nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas:

I – dedicar-me integralmente às atividades do Programa de Pós-Graduação; 
II – quando possuir vínculo empregatício, estar liberado das atividades profissionais e sem percepção de vencimentos; 
III – comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas definidas pela instituição promotora do curso;
IV – não possuir qualquer relação de trabalho com a instituição promotora do Programa de Pós-Graduação;
V – realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no art. 18 do regulamento vigente;
VI – não ser aluno em programa de residência médica;
VII – ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela Instituição de Ensino Superior em que realiza o curso;
VIII - não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da CAPES, de outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou empresa pública ou privada, exceto nas situações das alíneas a, b e c do inciso XI, do art. 9º do regulamento vigente. 
IX - assumir a obrigação de restituir os valores despendidos com bolsa, na hipótese de interrupção do estudo, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, circunstância alheia à vontade ou doença grave devidamente comprovada. 

A inobservância das cláusulas citadas acima, e/ou se praticada qualquer fraude pelo(a) beneficiário, implicará(ão) no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, de acordo com os índices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de receber benefícios por parte da CAPES, pelo período de 5 (cinco) anos, contados do conhecimento do fato.

Assinatura do(a) beneficiário (de bolsa ou taxa):________________________________________ 
Local e data: _____________________________________________________________________
	
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação



___________________________________
Carimbo e assinatura


	
Representante da Comissão de Bolsas DS/Capes



___________________________________
Nome e assinatura












ANEXO 2 - FICHA PARA PONTUAÇÃO DOS ESTUDANTES DA TURMA 2019 
(Edital de Seleção nº 4/2020 - PPGENF/INISA/UFMS)
	PRODUÇÃO ACADÊMICA - DISCRIMINAÇÃO
	PONTOS
	QUANTIDADE
	TOTAL

	1. Artigos científicos completos publicados ou aceitos para publicação em periódicos no Qualis do Comitê de Enfermagem e áreas afins. Serão pontuados artigos aceitos, no prelo (comprovado pelo Editor), devidamente comprovados e classificados nos seguintes estratos (Quadriênio 2013-2016)
	

	1.1 Estrato indicativo da qualidade A1 
	100
	
	

	1.2 Estrato indicativo da qualidade A2
	85
	
	

	1.3 Estrato indicativo da qualidade B1
	70
	
	

	1.4 Estrato indicativo da qualidade B2
	50
	
	

	1.5 Estrato indicativo da qualidade B3
	30
	
	

	1.6 Estrato indicativo da qualidade B4
	20
	
	

	1.7 Estrato indicativo da qualidade B5
	10
	
	

	1.8 Estrato indicativo da qualidade C
	5
	
	

	2. Artigos científicos completos submetidos em co-autoria com o orientador em periódicos no Qualis do Comitê de Enfermagem e áreas afins. Serão pontuados quando devidamente comprovados e classificados nos estratos maior ou igual a B1 (Quadriênio 2013-2016). 
	10
	
	

	3. Artigos completos publicados em revistas indexadas e não pontuadas no item 1 e 2. 
	0,25
	
	

	4. Livros, com corpo editorial, sendo a obra referenciada pela International Standard Book Number – ISBN. 
	

	4.1 Autores de Livros
	30
	
	

	4.2 Autores de Capítulos de Livros
	15
	
	

	5. Autoria ou colaboração em manuais técnicos de órgãos governamentais e/ou instituições oficiais de pesquisa. Serão pontuadas as publicações com comprovação por cópia completa e com o meio de divulgação devidamente identificado. 
	08
	
	

	6. Trabalho completo publicado uma única vez em anais de evento científico nacional ou internacional com corpo editorial. Serão pontuadas as publicações comprovadas por cópia do trabalho completo (número de páginas igual ou superior a três), publicado e com o meio de divulgação devidamente identificado e mediante certificado expedido pelo Coordenador ou Presidente de evento científico. 
	03
	
	

	7. Trabalho publicado na modalidade resumo expandido uma única vez em anais de congresso científico local, regional, nacional ou internacional com corpo editorial. Serão pontuadas as publicações comprovadas por cópia do trabalho completo (número de páginas igual ou superior a duas), publicado e com o meio de divulgação devidamente identificado e mediante certificado expedido pelo Coordenador ou Presidente de evento científico. 
	02
	
	

	8. Trabalho premiado em evento regional, nacional ou internacional. O trabalho deverá ser pontuado uma única vez e a premiação ou menção honrosa deverá ser comprovada mediante certificado expedido pelo Coordenador ou Presidente de evento científico. 
	01
	
	

	9. Resumo de trabalho apresentado uma única vez em anais de congresso. Serão pontuadas as comprovações por cópia do resumo e do certificado comprovados pelo Coordenador ou Presidente de evento científico.
	

	   9.1 Local
	0,3
	
	

	   9.2 Regional
	0,5
	
	

	   9.3 Nacional
	0,7
	
	

	   9.4 Internacional
	0,8
	
	

	10. Apresentação oral ou pôster de trabalho uma única vez em evento científico (simpósio, jornada, seminário e/ou congresso). Comprovados por meio de certificado assinado pelo Coordenador ou Presidente de evento científico. 
	

	   10.1 Local
	0,3
	
	

	   10.2 Regional
	0,5
	
	

	   10.3 Nacional
	0,7
	
	

	   10.4 Internacional
	0,8
	
	

	11. Autoria ou coautoria de projeto de pesquisa aprovado por comissão de pesquisa e/ou comitê de ética em pesquisa, exceto Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) de graduação. A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição (máximo 6 pontos). 
	0,8 pontos/
projeto
	
	

	12. Participação Voluntária em projeto de pesquisa da Instituição de Ensino Superior (mínimo de 6 meses). A comprovação deverá ser fornecida pela Direção da Unidade e pelo professor responsável. Somente serão pontuadas as atividades com duração superior a seis meses. 
	0,5 ponto a cada 6 meses

	
	

	13. Voluntário participante em atividades de projeto de extensão. A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da instituição. Somente serão pontuadas as atividades com duração superior a seis meses.
	0,3 pontos/ projeto
	
	

	14. Participação em atividade de aprimoramento (ex. Ligas acadêmicas, cursos, estágios extracurriculares). A comprovação deverá ser fornecida pela Instituição promotora ou do professor responsável por declaração em papel timbrado. Somente serão pontuadas as atividades com carga horária igual ou superior a 120 horas (no máximo 02 atividades).
	1,0 ponto/ atividade
	
	

	15. Participação em Grupo de Pesquisa. Serão considerados aqueles membros de Grupos de Pesquisa constantes no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq, devidamente regularizado e atualizado, mediante declaração das lideranças com o tempo de participação (no máximo 10 pontos). 
	5 pontos/ semestre letivo

	
	

	16. Participação em cursos como participante/ouvinte, com carga horária igual ou superior a 60 horas (no máximo 02 cursos)
	0,5 pontos/ atividade
	
	

	17. Participação em cursos como ministrante, com carga horária igual ou superior a 40 horas (no máximo 02 cursos)
	1,0 ponto/ atividade
	
	

	18. Palestra ou conferência ministradas (com apresentação de certificado). 
	1,0 ponto/ atividade
	
	

	19. Estágio no exterior
	

	19.1 Com bolsa
	200
	
	

	19.2 Sem bolsa
	15 por semana
	
	

	TOTAL
	

	
	



